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II - DESIGNAR o Juiz Federal Substituto ED LYRA LEAL, da Vara Federal Única
da Subseção Judiciária de Rio Verde-GO, para, sem prejuízo do auxílio prestado à 22ª
Vara Federal, prestar auxílio no julgamento de processos do acervo do Juiz Federal
Substituto da 23ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

ATO Nº 10.502.848, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e considerando o decidido no PAe 0002982-47.2020.4.01.8010, resolve:

DESIGNAR o Juiz Federal DOMINGOS DANIEL MOUTINHO DA CONCEIÇÃO FILHO
para responder pela Direção e pela Vara Única da Subseção Judiciária de Altamira/PA nos
períodos de 16/06 a 05/07/2020 e de 16/09 a 05/10/2020, em razão de usufruto de férias
pelo Juiz Federal Substituto FELIPE GONTIJO LOPES, designado para responder pela referida
subseção.

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

ATO Nº 10.482.379, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso das
suas atribuições legais e considerando o decidido no PAe 0006048-36.2018.4.01.8000, resolve:

DESIGNAR a Juíza Federal FLÁVIA DE MACÊDO NOLASCO para, sem prejuízo da
jurisdição na 3ª Vara Federal da Seção Judiciária de Roraima, atuar como representante
daquela Seccional no Comitê Estadual de Saúde (Resolução CNJ nº 238/2016).

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

ATO Nº 10.491.079, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o decidido no PAe 0012286-
03.2020.4.01.8000, resolve:

ALTERAR, em parte, o Ato Presi 10356013, de 04/06/2020, publicado no DOU2
08/06/2020, para que o Juiz Federal Substituto ALEX LAMY DE GOUVEA atue como
Coordenador do Centro Judiciário de Conciliação da Subseção Judiciária de Sete
Lagoas/MG, em substituição ao Juiz Federal Ronaldo Santos de Oliveira, e, ainda, para que
o Juiz Federal NELSON LOUREIRO DOS SANTOS ocupe a função de Coordenador Adjunto da
mencionada unidade de conciliação

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº 205, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº 0000684-
59.2014.4.02.5102, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº T2-PES-
2011/00933.01, resolve:

I - ALTERAR o Ato nº 133/2009-PRES, de 24.03.2009, publicado no D.O.U. em
01.04.2009, que trata de aposentadoria por invalidez permanente, com proventos
proporcionais, da servidora ANDREA PEREIRA DE OLIVEIRA PAURA, do Quadro de Pessoal
da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para fazer constar
"aposentadoria por invalidez permanente, com proventos integrais", em cumprimento à
decisão judicial, com trânsito em julgado, nos autos do Processo nº 0000684-
59.2014.4.02.5102, a partir de 01.04.2009, data da aposentadoria, sem efeitos financeiros
para pagamento administrativo;

II - ALTERAR o Ato nº T2-ATP-2012/00571, de 20.09.2012, publicado no D.J.e.
em 26.09.2012, que trata de alteração da fundamentação legal do Ato nº 133, 24.03.2009,
para fazer constar "aposentadoria por invalidez permanente, com proventos integrais", a
partir de 29.03.2012, com efeitos financeiros para pagamento administrativo a partir de
01.06.2020, data da ciência da decisão por este Tribunal.

REIS FRIEDE

ATO Nº 219, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta nos autos do Procedimento Administrativo
nº TRF2-PES-2020/00457, resolve:

DECLARAR VAGO, a partir de 15/06/2020, o cargo efetivo de Técnico Judiciário,
Nível Intermediário, Classe A, Padrão 3, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da
2ª Região, ocupado pelo servidor MARCOS VINÍCIUS DE LIMA SILVA, em razão de posse em
outro cargo público inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990,
em interpretação conjunta com a Resolução nº 03, de 2008, do Conselho da Justiça Federal.

REIS FRIEDE

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 259, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, com
fundamento no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal c/c o art. 16, inciso
XXIII, do Regimento Interno e tendo em vista o que consta no PA nº 0004142-
22.2020.4.05.7000, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária por tempo de contribuição, pelo
Regime de Previdência Complementar, instituído pela Lei 12.618/2012, ao servidor LAURO
CARNEIRO DORNELAS, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe "C", Padrão 13, matrícula T5446, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Tribunal, com os proventos integrais, compostos da parcela limitada ao teto
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social mais o Benefício
Especial, fundamentada no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e no artigo 3º
da Emenda Constitucional nº 103/2019, combinado com o art. 40, § 14, da Constituição
Federal e com o art. 3º, inciso II e parágrafos da Lei 12.618/2012, bem como em
observância às disposições contidas na Resolução Conjunta STF/MPU nº 3/2018,
atualizados os proventos de acordo com o art. 15 da Lei 10.887/2004 e conforme art. 3º,
inciso II, § 6º da Lei 12.618/2012.

ATO Nº 261, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 16, inciso XXIII do Regimento Interno, com fundamento no
artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta nos autos
do PA nº 0005547-93.2020.4.05.7000, resolve:

DECLARAR VAGO, a partir de 19 de junho de 2020, nos termos do artigo 33, inciso
IX, da Lei nº 8.112/1990, o cargo efetivo de Técnico Judiciário - Área Administrativa -
Especialidade Segurança e Transporte, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, anteriormente ocupado pelo ex-servidor JOSÉ LUCIANO
FARIAS, em razão de falecimento.

VLADIMIR SOUZA CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
PORTARIA Nº 656, DE 1º DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno deste Tribunal,

CONSIDERANDO o que consta no SEI nº 0010073-33.2020.6.27.8000;
CONSIDERANDO a determinação do Tribunal de Contas da União, prevista no

Acórdão n° 1267/2020-TCU-1ª Câmara, TC-031.363/2019-9, que considerou ilegal o ato de
concessão inicial de aposentadoria da servidora SONORA MARIS NOBRE, CPF nº
236.388.693-34 (Ato Sisac nº de Controle 20777000-04-2015-000004-3), resolve:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 406, de 1º de junho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União - Seção 2, nº 106, de 08 de junho de 2015, referente à concessão
de aposentadoria voluntária da servidora SONORA MARIS NOBRE, Matrícula nº 309914,
CPF nº 236.388.693-34, para excluir, a partir de 1º de julho de 2020, a vantagem
denominada "opção de função", prevista no art. 2º da Lei nº 8.911/94;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador TYRONE JOSÉ SILVA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 80, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Dispensar FABRÍCIO EUSTÁQUIO MARRA BORGES, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício da Função
Comissionada de Assistente I, nível FC-01, na 291ª Zona Eleitoral, de Perdizes, nos termos
do Doc. nº 0729078, do Processo SEI nº 0000014-73.2020.6.13.8291.

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput deste artigo
retroagem a 28/5/2020.

Art. 2º. Designar SELMA CREONE DE ARAÚJO RODRIGUES, requisitada para
prestar serviços a este Tribunal, nos termos da Lei nº 6.999/82, para o exercício da Função
Comissionada de Assistente I, nível FC-01, na 291ª Zona Eleitoral, de Perdizes, nos termos
do Doc. nº 0729078, do Processo SEI nº 0000014-73.2020.6.13.8291.

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput deste artigo
retroagem a 29/5/2020.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 335, DE 1º DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 9823/2020, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora ALESSANDRA CRISTIANE TOLEDO ZULAI,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Chefe de Cartório da 108ª Zona Eleitoral de NOVA
FÁTIMA, FC-6, a partir de 29/06/2020.

Art. 2º DISPENSAR o servidor PEDRO SPISSO GAVA, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio de Janeiro, e removido para este Tribunal, da função comissionada de Assistente I
da 108ª Zona Eleitoral de NOVA FÁTIMA, FC-1.

Art. 3º DESIGNAR o servidor PEDRO SPISSO GAVA, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio de Janeiro, e removido para este Tribunal, para exercer a função comissionada de
Chefe de Cartório da 108ª Zona Eleitoral de NOVA FÁTIMA, FC-6.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
R E T I F I C AÇ ÃO

No artigo 1º do Ato GP nº 178/2020, publicado no DJE deste Regional, Edição
nº 134, páginas 2 e 3, bem como no DOU-Seção 2, página 36, ambos em 16/06/2020, onde
se lê: "... pelo tempo estabelecido no art. 8º da Resolução CNJ nº 279/2019 ... ", leia-se:
"... pelo tempo estabelecido no art. 9º da Resolução CNJ nº 321/2020 ...", mantidos os
demais termos.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 1.209, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1016727/2020, resolve:

Art. 1º Designar RAQUEL GUIMARAES SILVA, matrícula N. 315.418, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Serviço Social, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do
Núcleo de Assessoramento Sobre Violência Contra Crianças e Adolescentes, nos seus
impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA Nº 1.211, DE 3 DE JULHO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1016846/2020, resolve:

Art. 1º Designar AILTON ALVES GONTIJO, matrícula N. 317.684, Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-05, de
Supervisor do Serviço de Relacionamento Com Usuários, nos seus impedimentos legais e
eventuais, ficando dispensado VENILSON ANDRE LUIZ DE LUZIA LOURENCO, matrícula N.
311.628, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA
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